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Art. lU - Fica a Prefeitura Municipal de Ouro Preto,,
autorizada a conceder no decorrer do exercicio de 1964, as seguintes sul
venções, contribuições e aux{lios:

,
A Santa (Jasa de Misericordia

- J Ao Asilo Santo Antonio e Santa Isabel de Hungria
~ Ao Asilo da YeIh t ce desamparada são Vicente de Paulo
~~)- A Associação de Proteção a MatennJdade de (Jachoeira
'fI \(), I do Oampo

\
~ \ A Associação Santa Isabel de Hungria de Ouro prêto

J'~ ]_ ~ f\Ão Orfanato Nossa Senhora Aux iI iaâo ra de Cachoeira
\ I \ \:d-o Campo
\ '-I 1\ = ,'--~\~ \~ (Jorporaç~o Musical Senhor Bom "": de Matc:..si7!OhOs

" J:t- \ 00 \~ Oorp oraçao Musical Senhor Bom Jesus das Flores

\ ~ <1\ ~l' r'!=r=: Mus~cal Santa Cecíl ia de Rodrigo Silva
~t \ ~~ íA::.Corporaçao Muszcal União Social de Oachoe i ra do Campo

~_ t1>o\ ~: o Coral Pio X, de Antonio Dias
J ~ ~'\jA Caixa Escolar "D. Ped ro 11"

~ - o A Oaixa Escolar do Grupo "Mar{l ia de Dirceu"
):. A Oaixa Escolar do Grupo "Hori.cio Anâ raâe "

A Caixa Escolar das Escolas RUrais "Alfrêdo Baêta"
A Caixa Escolar das Escolas RUrais de Santo Antonio

CrI 150.000, 00
150.000,00

150.0.00,00

~ do Leite
~- ~. A Caixa Escolar das Escolas RUrais de Cachoeira do

~

_. ,~ /campo
" ~ 1 ~:-
1 ,~ 4 Caixa Escolar das Escolas RUrais de Miguel Burn ie r

~oo~

i o ~~'-=~'_,.\:i-o: ~ Bibl i o t eoa ,dO Grêmio Literi.rio Pedag9gico da Escola
A-; Normal e Otnae i o Oficial

:/flo Grêmio Literi.rio "Tristio de Atayde"
'.;:J i Ao Pelotão de Saúde das Escolas Rurais de Santo Antonio

""'V ~~.j do Leite , A

Ao Pelotão de Saude do Grupo Escolar "Alf'reâo Bae ta"- J-:'\A..... A Clubes e Associações" -,J-g , A o

...... Para os Festejos da Semana "'"Santa

40.000,00
20.000,00

se, 000, 00
50.000,00
50.000,00
20.000,00

20.000,00
20.000,00
30.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

20.000,00

20.000,00
20.000,00

10.000,00
10.000,00

6.000,00
10.000,00

100.000,00
100.000,00
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Para oe Fest;(j-os Idiversos da üi âaâe
..., '-- .:::::-
;, ~

Or$ 150.000,00
~ -,-' -- --

'-"--...... "0 ::'4~t. 20 - As despesas de que se trata o artigo anterior,
correrão por conta de especificações próprias do orçamento para 'o exeJ,
cicio de 1965.

Art. 30 - Revogadas as disposições em contr;rio a pres~
, A

te lei entrara em vigor a_partir de 10 de Janeiro, de 1965.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, de 1964de

Prefeito Municipal

Secret;rio


